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6 — Parâmetros de avaliação:
Na aplicação dos critérios referidos no artigo anterior são avaliados 

os seguintes parâmetros:
a) Desempenho científico: produção científica, cultural ou tecnoló-

gica; reconhecimento pela comunidade e sociedade em geral; coorde-
nação e participação em projectos científicos, de criação cultural ou de 
desenvolvimento tecnológico; coordenação, liderança e dinamização 
da actividade de investigação;

b) Capacidade pedagógica: actividades lectivas em instituições de 
ensino superior; desempenho pedagógico; inovação e valorização peda-
gógicas; produção de material pedagógico; coordenação e participação 
em projectos pedagógicos; acompanhamento e orientação de estudantes 
de licenciatura, de mestrado e de doutoramento;

c) Outras actividades relevantes: prestação de serviços à comunidade 
científica e educacional, bem como ao tecido económico-produtivo e 
à sociedade em geral; acções e publicações de divulgação científica, 
cultural ou tecnológica; valorização e transferência de conhecimento; 
actividades de avaliação de natureza académica, designadamente no 
âmbito de provas e concursos académicos, profissionais e científicos; 
participação em actividades de gestão em instituições de ensino superior 
ou de investigação, ou em outras entidades de carácter científico, tec-
nológico ou cultural que desenvolvam actividades relevantes no âmbito 
da missão das anteriores.

7 — Avaliação e selecção:
7.1 — Finda a fase de admissão ao concurso, o júri dá início à apre-

ciação das candidaturas, tendo em conta os critérios e os parâmetros 
constantes do presente edital.

7.2 — O júri delibera sobre a aprovação em mérito absoluto, com 
base no mérito do currículo global dos candidatos na área disciplinar 
do concurso e tendo ainda em conta o cumprimento do seguinte requi-
sito específico: a apresentação pelo candidato de, pelo menos, quinze 
publicações científicas na área disciplinar do concurso.

7.3 — No caso de não aprovação em mérito absoluto, o júri procede 
à audiência prévia dos candidatos excluídos que, querendo, se podem 
pronunciar no prazo de dez dias, aplicando-se o referido nos números 3 
a 7 do artigo 26.º do Regulamento.

7.4 — O júri procede, de seguida, à avaliação dos candidatos apro-
vados em mérito absoluto, considerando os critérios e parâmetros de 
avaliação, bem como os factores de ponderação, constantes do presente 
edital.

7.5 — A classificação final dos candidatos é expressa na escala nu-
mérica de 0 a 100.

8 — Documentação complementar:
Sempre que considere necessário, o júri solicita aos candidatos docu-

mentação complementar relacionada com o curriculum vitæ apresentado, 
nos termos e condições previstos no artigo 28.º do Regulamento.

9 — Ordenação e metodologia de votação:
9.1 — A ordenação dos candidatos deve ser fundamentada na avalia-

ção feita com base nos critérios e parâmetros de avaliação e correspon-
dentes factores de ponderação constantes do presente edital.

9.2 — Antes de se iniciarem as votações, cada membro do júri apre-
senta um documento escrito, que será anexo à acta, com a ordenação 
dos candidatos, devidamente fundamentada, considerando para o efeito 
o referido no número anterior.

9.3 — Nas várias votações, cada membro do júri deve respeitar a 
ordenação que apresentou, não sendo admitidas abstenções.

9.4 — O júri utilizará a seguinte metodologia de votação, para a 
formação da maioria absoluta na ordenação final dos candidatos:

A primeira votação destina-se a determinar o candidato a colocar 
em primeiro lugar. No caso de um candidato obter mais de metade 
dos votos dos membros do júri presentes na reunião, fica colocado em 
primeiro lugar. Se tal não acontecer, repete-se a votação, apenas entre 
os candidatos que obtiveram votos para o primeiro lugar, depois de 
retirado o candidato menos votado na primeira votação. No caso de 
ter havido empate entre dois ou mais candidatos na posição de menos 
votado, e houver pelo menos um que não ficou nessa posição, faz-se 
uma votação apenas sobre esses candidatos que ficaram em último, 
para os desempatar. Se nesta votação restrita o empate persistir em 
relação ao mesmo conjunto de elementos, o Presidente do júri decide 
qual o candidato a eliminar. Se o empate persistir, mas em relação a um 
conjunto diferente de candidatos, repete-se, nesse caso, o processo de 
desempate. O processo repete-se até um candidato obter mais de metade 
dos votos para o primeiro lugar. Retirado esse candidato, repete-se todo 
o processo para o segundo lugar, e assim sucessivamente, até se obter 
uma lista ordenada de todos os candidatos admitidos.

10 — Participação dos interessados e decisão:
10.1 — O projecto de ordenação final é notificado aos candidatos, 

para efeitos de realização da audiência dos interessados, nos termos dos 
artigos 100.º e seguintes do Código do Procedimento Administrativo, 

aplicando-se, com as devidas adaptações, o disposto no artigo 26.º do 
Regulamento.

10.2 — Realizada a audiência dos interessados, o júri aprecia as ale-
gações oferecidas e aprova a lista de ordenação final dos candidatos.

11 — Prazo de decisão final:
11.1 — Sem prejuízo do disposto no número seguinte, o prazo de 

proferimento da decisão final do júri não pode ser superior a noventa 
dias seguidos, contados a partir da data limite para a apresentação das 
candidaturas.

11.2 — O prazo referido no número anterior pode ser prorrogado 
quando o elevado número de candidatos e ou a especial complexidade 
do concurso o justifique.

12 — Publicação do edital do concurso:
Para além da publicação na 2.ª série do Diário da República, o presente 

edital é também publicado:
a) Na bolsa de emprego público;
b) No sítio da internet da Fundação para a Ciência e a Tecnologia, I. P., 

nas línguas portuguesa e inglesa;
c) No sítio da internet da Universidade do Minho, nas línguas por-

tuguesa e inglesa.

13 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição 
da República Portuguesa, a Administração Pública, enquanto entidade 
empregadora, promove activamente uma política de igualdade de oportu-
nidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão 
profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda 
e qualquer forma de discriminação.

7 de Julho de 2011. — O Reitor, António Augusto Magalhães da 
Cunha.

204945231 

 Edital n.º 738/2011
Doutor António Augusto Magalhães da Cunha, Professor Catedrático 

e Reitor da Universidade do Minho, faz saber que, pelo prazo de trinta 
dias úteis contados do dia útil imediato àquele em que o presente edital 
for publicado no Diário da República, se abre concurso documental, de 
âmbito internacional, para recrutamento de 1 (um) posto de trabalho de 
Professor Catedrático na área disciplinar de Educação Artística e Física 
do Instituto de Educação, desta Universidade.

O presente concurso, aberto por despacho de 27 de Junho de 2011, do 
Reitor da Universidade do Minho, rege -se pelas disposições constantes 
dos artigos 37.º e seguintes do Estatuto da Carreira Docente Universitária 
(ECDU), aprovado pelo Decreto -Lei n.º 448/79, de 13 de Novembro, 
com a nova redacção introduzida pelo Decreto -Lei n.º 205/2009, de 
31 de Agosto, alterada pela Lei n.º 8/2010, de 13 de Maio, bem como 
pela demais legislação e normas regulamentares aplicáveis, designa-
damente pelo Regulamento dos Concursos para Recrutamento de Pro-
fessores da Carreira Docente Universitária na Universidade do Minho, 
adiante designado por Regulamento, aprovado por despacho reitoral 
n.º 17945/2010, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 232, 
de 30 de Novembro de 2010.

1 — Requisitos de admissão:
Constituem requisitos de admissão ao concurso, em conformidade com 

o que determina o artigo 40.º do ECDU: ser titular do grau de doutor há 
mais de 5 anos e ser detentor do título de agregado.

2 — Formalização das candidaturas:
As candidaturas são apresentadas através de requerimento dirigido ao 

Reitor da Universidade do Minho, nos seguintes termos e condições:
2.1 — O requerimento deve conter, entre outros, os seguintes ele-

mentos:
a) Identificação do concurso;
b) Identificação do candidato pelo nome, data de nascimento, nacio-

nalidade e endereço postal e electrónico;
c) Indicação da categoria e da instituição onde presta serviço docente, 

quando aplicável;
d) Indicação dos graus e títulos académicos detidos pelo candidato;
e) Menção de que o candidato declara serem verdadeiros os elementos 

ou factos constantes da candidatura.

2.2 — O requerimento é acompanhado da seguinte documentação:
a) Dois exemplares em papel do curriculum vitæ detalhado, datado e 

assinado, e um exemplar em formato digital do referido curriculum;
b) Dois exemplares dos trabalhos seleccionados pelo candidato como 

mais representativos, sendo um em papel e outro em formato digital; 
não estando disponível o formato digital, este poderá ser substituído 
pela entrega em papel de um número de exemplares correspondente ao 
número de membros do júri;
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c) Certificado que comprove a titularidade e a data de obtenção do 
grau de doutor e do título de agregado exigidos para o concurso;

d) Fotocópia do bilhete de identidade;
e) Certificado do registo criminal;
f) Atestado comprovativo da robustez física e do perfil psíquico, 

indispensáveis ao exercício das funções;
g) Boletim de vacinação obrigatória actualizado.

2.3 — Os documentos a que aludem as alíneas e) a g) do número 
anterior podem ser substituídos por declaração prestada no requerimento, 
sob compromisso de honra, onde, em alíneas separadas, o candidato 
deve definir a sua situação precisa relativamente ao conteúdo de cada 
uma daquelas alíneas.

2.4 — Os candidatos pertencentes à Universidade do Minho ficam 
dispensados da apresentação dos documentos comprovativos dos requi-
sitos que constem do seu processo individual.

2.5 — O incumprimento do prazo de apresentação da candidatura 
fixado, bem como a falta de apresentação ou a apresentação fora do prazo 
dos documentos referidos nas alíneas a) a d) do n.º 2.2 deste edital, de 
entrega obrigatória, determinam a exclusão da candidatura.

2.6 — O requerimento e os restantes documentos de candidatura 
poderão ser apresentados em língua portuguesa ou inglesa, pessoalmente 
ou através de correio registado, na Divisão Académica da Reitoria da 
Universidade do Minho, no 3.º andar do Complexo Pedagógico II do 
Campus de Gualtar, Braga (C.P. 4710 -057 Braga).

3 — Júri do concurso:
3.1 — O júri do concurso tem a seguinte composição:
Presidente: Reitor da Universidade do Minho.
Vogais:
Doutor José Oliveira Barata, Professor Catedrático Aposentado da 

Faculdade de Letras da Universidade de Coimbra;
Doutora Isabel Maria Sabino Correia, Professora Catedrática da Fa-

culdade de Belas -Artes da Universidade de Lisboa;
Doutor Jorge Olímpio Bento, Professor Catedrático da Faculdade de 

Desporto da Universidade do Porto;
Doutor Carlos Alberto Ferreira Neto, Professor Catedrático da Facul-

dade de Motricidade Humana da Universidade Técnica de Lisboa;
Doutor Mário António Pinto Vieira, Professor Catedrático da Facul-

dade de Ciências Sociais e Humanas da Universidade Nova de Lisboa.

3.2 — As deliberações são tomadas por maioria absoluta dos votos 
dos membros do júri presentes à reunião, não sendo permitidas abs-
tenções.

4 — Admissão e exclusão de candidaturas:
A admissão e exclusão de candidaturas e a notificação dos candidatos 

excluídos, nos termos e para os efeitos previstos no artigo 100.º do Có-
digo do Procedimento Administrativo, processam -se em conformidade 
com o previsto no artigo 26.º do Regulamento.

5 — Método e critérios de selecção:
5.1 — O método de selecção é a avaliação curricular, através da 

qual se visa avaliar o desempenho científico, a capacidade pedagógica 
e o desempenho noutras actividades relevantes para a missão da Uni-
versidade.

5.2 — Na avaliação curricular são obrigatoriamente considerados e 
ponderados os seguintes critérios, de acordo com as exigências das fun-
ções correspondentes à categoria a que respeita o presente concurso:

a) O desempenho científico do candidato;
b) A capacidade pedagógica do candidato;
c) Outras actividades relevantes para a missão da Universidade que 

hajam sido desenvolvidas pelo candidato.

5.3 — Aos critérios enunciados no número anterior são atribuídos os 
seguintes factores de ponderação:

a) Desempenho científico: 45 %;
b) Capacidade pedagógica: 35 %;
c) Outras actividades relevantes para a missão da Universidade: 

20 %.

6 — Parâmetros de avaliação:
Na aplicação dos critérios referidos no artigo anterior são avaliados 

os seguintes parâmetros:
6.1 — Desempenho científico do candidato:
a) Mérito da produção científica, nomeadamente a publicada (em 

papel, em suporte digital ou online), tendo em conta quer a qualidade 
quer a quantidade dos trabalhos; comunicações em eventos científicos 
nacionais e internacionais;

b) Envolvimento em projectos de investigação, relevando os projectos 
com financiamento externo, tendo em conta o nível de responsabilidade 
(relevando a direcção ou coordenação do projecto), o grau de partici-

pação, a qualidade, duração e continuidade dos mesmos, os produtos e 
a sua divulgação, incluindo os relatórios;

c) Orientação de dissertações e relatórios de estágio de licenciatura e 
mestrado, de teses de doutoramento e de estágios científicos avançados 
de doutoramento e pós -doutoramento, tendo em consideração as orien-
tações já concluídas e em curso e os quadros de cooperação interinsti-
tucional, nacionais e internacionais, em que se desenvolvem;

d) Participação e intervenção em júris de provas académicas, em 
especial os exteriores à instituição a que pertence o candidato, relevando 
a arguição;

e) Direcção de publicações, de colecções editoriais e revistas, rele-
vando aquelas com avaliação de pares;

f) Outras actividades consideradas relevantes, nomeadamente a organi-
zação de encontros científicos nacionais e internacionais, a participação 
em comissões científicas de congressos e actividades de avaliação.

6.2 — Capacidade pedagógica do candidato:
a) Actividade docente, incluindo a regência, leccionação e super-

visão de estágios curriculares, ao nível dos cursos de graduação e 
pós -graduação, relevando a concepção de programas e de unidades 
curriculares;

b) Elaboração de material pedagógico -didáctico em diferentes tipos 
de formato, para apoio às unidades curriculares leccionadas;

c) Outras actividades pedagógicas, tais como: elaboração de planos 
curriculares de cursos de 1.º, 2.º e 3.º Ciclos; dinamização de novos 
projectos de ensino ou reestruturação dos já existentes; e promoção de 
outras actividades pedagógicas e culturais.

6.3 — Outras actividades relevantes para a missão da Universi-
dade:

a) Interacção com a sociedade:
i) Formação e divulgação científica, técnica ou artística, tais como 

actividades de formação (acções, cursos de verão, cursos breves/se-
minários em programas de pós -graduação, palestras, debates) e de 
divulgação científica, técnica ou artística (intervenção oral/poster 
em reuniões de divulgação, textos de divulgação de natureza diversa, 
desenvolvimento de programas de intervenção e instrumentos de 
avaliação, produção de manuais escolares, organização de eventos 
artísticos);

ii) Consultoria e prestação de serviços especializados, tais como 
actividades e produtos concebidos nesses âmbitos, nomeadamente 
a participação em órgãos e a elaboração de pareceres, relatórios, 
certificação de manuais escolares, revisão científica de manuais es-
colares, avaliações e certificações para entidades com diferentes 
níveis de projecção;

b) Gestão:
i) Envolvimento em actividades de governo de instituições de ensino 

superior, tais como a participação em órgãos ao nível da Reitoria, das 
Unidades Orgânicas e das Subunidades;

ii) Participação em outras actividades de gestão, tais como actividades 
de coordenação de Grupos de Investigação no âmbito das Subunidades 
de I&D, de direcção de cursos e coordenação de projectos de ensino e de 
formação, de participação em órgãos sociais de sociedade e associações 
científico -profissionais, e de gestão de serviços de extensão ou interacção 
com a sociedade e promoção cultural.

7 — Avaliação e selecção:
7.1 — Finda a fase de admissão ao concurso, o júri dá início à apre-

ciação das candidaturas, tendo em conta os critérios e os parâmetros 
constantes do presente edital.

7.2 — O júri delibera sobre a aprovação em mérito absoluto, com 
base no mérito do currículo global dos candidatos na área disciplinar 
do concurso.

7.3 — No caso de não aprovação em mérito absoluto, o júri procede 
à audiência prévia dos candidatos excluídos que, querendo, se podem 
pronunciar no prazo de dez dias, aplicando -se o referido nos números 3 
a 7 do artigo 26.º do Regulamento.

7.4 — O júri procede, de seguida, à avaliação dos candidatos apro-
vados em mérito absoluto, considerando os critérios e parâmetros de 
avaliação, bem como os factores de ponderação, constantes do presente 
edital.

7.5 — A classificação final dos candidatos é expressa na escala nu-
mérica de 0 a 100.

8 — Documentação complementar:
Sempre que considere necessário, o júri solicita aos candidatos 

documentação complementar relacionada com o curriculum vitæ 
apresentado, nos termos e condições previstos no artigo 28.º do Re-
gulamento.
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9 — Ordenação e metodologia de votação:
9.1 — A ordenação dos candidatos deve ser fundamentada na avalia-

ção feita com base nos critérios e parâmetros de avaliação e correspon-
dentes factores de ponderação constantes do presente edital.

9.2 — Antes de se iniciarem as votações, cada membro do júri apre-
senta um documento escrito, que será anexo à acta, com a ordenação 
dos candidatos, devidamente fundamentada, considerando para o efeito 
o referido no número anterior.

9.3 — Nas várias votações, cada membro do júri deve respeitar a 
ordenação que apresentou, não sendo admitidas abstenções.

9.4 — O júri utilizará a seguinte metodologia de votação, para a 
formação da maioria absoluta na ordenação final dos candidatos:

A primeira votação destina -se a determinar o candidato a colocar em 
primeiro lugar. No caso de um candidato obter mais de metade dos votos 
dos membros do júri presentes na reunião, fica colocado em primeiro 
lugar. Se tal não acontecer, repete -se a votação, apenas entre os candidatos 
que obtiveram votos para o primeiro lugar, depois de retirado o candidato 
menos votado na primeira votação. No caso de ter havido empate entre 
dois ou mais candidatos na posição de menos votado, e houver pelo menos 
um que não ficou nessa posição, faz -se uma votação apenas sobre esses 
candidatos que ficaram em último, para os desempatar. Se nesta votação 
restrita o empate persistir em relação ao mesmo conjunto de elementos, o 
Presidente do júri decide qual o candidato a eliminar. Se o empate persistir, 
mas em relação a um conjunto diferente de candidatos, repete -se, nesse 
caso, o processo de desempate. O processo repete -se até um candidato 
obter mais de metade dos votos para o primeiro lugar. Retirado esse can-
didato, repete -se todo o processo para o segundo lugar, e assim sucessiva-
mente, até se obter uma lista ordenada de todos os candidatos admitidos.

10 — Participação dos interessados e decisão:
10.1 — O projecto de ordenação final é notificado aos candidatos, 

para efeitos de realização da audiência dos interessados, nos termos do 
artigo 100.º e seguintes do Código do Procedimento Administrativo, 
aplicando -se, com as devidas adaptações, o disposto no artigo 26.º do 
Regulamento.

10.2 — Realizada a audiência dos interessados, o júri aprecia as ale-
gações oferecidas e aprova a lista de ordenação final dos candidatos.

11 — Prazo de decisão final:
11.1 — Sem prejuízo do disposto no número seguinte, o prazo de 

proferimento da decisão final do júri não pode ser superior a noventa 
dias seguidos, contados a partir da data limite para a apresentação das 
candidaturas.

11.2 — O prazo referido no número anterior pode ser prorrogado 
quando o elevado número de candidatos e ou a especial complexidade 
do concurso o justifique.

12 — Publicação do edital do concurso:
Para além da publicação na 2.ª série do Diário da República, o presente 

edital é também publicado:
a) Na bolsa de emprego público;
b) No sítio da internet da Fundação para a Ciência e a Tecnologia, I. P., 

nas línguas portuguesa e inglesa;
c) No sítio da internet da Universidade do Minho, nas línguas por-

tuguesa e inglesa.

13 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição 
da República Portuguesa, a Administração Pública, enquanto entidade 
empregadora, promove activamente uma política de igualdade de oportu-
nidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão 
profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda 
e qualquer forma de discriminação.

7 de Julho de 2011. — O Reitor, António Augusto Magalhães da 
Cunha.

204945272 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE BEJA

Despacho n.º 9324/2011
Considerando que nos termos do 35.º -A e 35.º -C do Estatuto da 

Carreira do Pessoal Docente do Ensino Superior Politécnico, aprovado 
pelo Decreto -Lei n.º 185/81, de 1 de Julho, alterado pelo Decreto -Lei 
n.º 207/2009 de 31 de Agosto e pela Lei n.º 7/2010 de 13 de Maio, os 
docentes estão sujeitos a um regime de avaliação do desempenho cons-
tante de regulamento a aprovar por cada instituição de ensino superior;

Considerando que o Instituto Politécnico de Beja elaborou um Regu-
lamento Geral do Sistema de Avaliação do Pessoal Docente do Instituto 
Politécnico de Beja, o qual foi submetido para aprovação pelo Presidente;

Ao abrigo do disposto na alínea o) n.º 2 do artigo 40.º dos Estatutos 
do Instituto Politécnico de Beja, homologado por Despacho de S. Ex.ª, 
o Ministro da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior, datado de 20 de 

Agosto de 2008, e publicados no Jornal Oficial, o Diário da República, 
2.ª série, n.º 169, de 2 de Setembro de 2008, a págs. 38 465 a 38 478, 
com início de vigência no dia 3 de Setembro de 2008, aprovei o Regu-
lamento Geral do Sistema de Avaliação do Pessoal Docente do Instituto 
Politécnico de Beja, no dia 30 de Setembro de 2010, o qual vai publicado 
em anexo e faz parte integrante do presente Despacho.

ANEXO

Regulamento Geral do Sistema de Avaliação do Pessoal 
Docente do Instituto Politécnico de Beja

TÍTULO I
Disposições gerais

SECÇÃO ÚNICA

Disposições gerais

Artigo 1.º
Objecto

O presente regulamento define as linhas gerais a que deve obedecer 
o processo de avaliação de desempenho da actividade docente e as 
regras de alteração de posicionamento remuneratório de acordo com 
os artigos 35.º -A e 35.º -C do Estatuto da Carreira do Pessoal Docente 
do Ensino Superior Politécnico, adiante e abreviadamente designado 
por ECPDESP, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 185/81, de 1 de Julho, 
alterado pelo Decreto -Lei n.º 207/2009 de 31 de Agosto e pela Lei 
n.º 7/2010 de 13 de Maio.

Artigo 2.º
Princípios e fins

1 — A avaliação do desempenho do pessoal docente do IPBeja obe-
dece aos princípios da diferenciação do desempenho, regendo -se ainda 
por princípios de confiança, justiça, abrangência, consistência, trans-
parência e de isenção.

2 — A avaliação de desempenho tem como objectivo evidenciar o 
mérito demonstrado, de acordo com o disposto na alínea j) do n.º 2 do 
artigo 35.º -A do ECPDESP, constituindo ainda um instrumento que 
traduz também objectivos estratégicos institucionais, nomeadamente o 
incremento das actividades de investigação, de criação cultural ou de 
desenvolvimento experimental, tendo como fim último contribuir para 
“a melhoria da qualidade do desempenho dos docentes”, de acordo com 
a alínea b) do n.º 2 do artigo 35.º -A do ECPDESP.

Artigo 3.º
Fontes

O presente Regulamento obedece, em geral, à lei, e em especial, às 
normas legais, regulamentares e estatutárias aplicáveis aos estabeleci-
mentos de ensino superior politécnico e à avaliação do pessoal docente 
desses estabelecimentos.

Artigo 4.º
Âmbito

1 — O presente regulamento aplica -se a todos os docentes vinculados 
contratualmente ao Instituto Politécnico de Beja, adiante e abreviada-
mente designado por IPBeja, seja qual for o vínculo e categoria.

2 — O presente regulamento aplica -se a todos os docentes em regime 
de tempo integral que prestam serviço docente nas unidades orgânicas 
do IPBeja, seja qual for a sua categoria e que contem pelo menos seis 
meses de relação jurídica de emprego e seis meses de serviço efectivo 
de funções docentes na instituição.

3 — No caso do docente que, no ciclo de avaliação anterior, tenha 
constituído relação jurídica de emprego público com o IPBeja há me-
nos de seis meses, o desempenho relativo a este período é objecto de 
avaliação conjunta com o do ciclo de avaliação seguinte.

4 — O pessoal docente contratado em regime de tempo parcial, é 
avaliado mediante relatório fundamentado subscrito por, pelo menos, 
dois professores do respectivo Departamento que os avaliados integrem, 
sendo preferencialmente da mesma área científica do avaliado.

5 — Os docentes do IPB em exercício de funções em órgãos dirigen-
tes do Instituto Politécnico de Beja e das suas unidades orgânicas, em 




